
Á COLL. DE LEG. PORTo 147

nualmente do que por este modo receber , e dispender. Lisboa em ü de
Junho de 1790. Com a Rubrica do Marques Mordomo Mór.
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Na Collec. de lIfons. GordO.
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Collee. elo lIIons. Gordo.Na

A Rainha iliinha Senhora iie s't;~v jdà q~e ,r. s. & ~a~de tirar, eaprom
plar pelos Offi ciaes do Real Archivo da T orre de Tombo as Copias da
quelles documentos ; e obras originaes que. nelle :se acharern , c qúe o
Desembargador Antonio Ribeiro dos Santos , Hibliothecario Maior da
Real Bibliotheca Publica pedir para sort imento da mesma Bibliothecu.
Deos Gu arde a V; S." Palacio de Q ueluz a 8 de Junho de I 798.-.i\lar.
q uez l\lordomo l\lór.-Scnhor Desembargador G uarda l\lúr da Torre do
Tombo. . '
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A Rainha ~í;nh~J s;ri~~~ iI~tle;'vida qu~ ~~~ . :~in~tt<1. para a Real
Hibliothecc Publica da .Cor te .hpm e xemplar de cada .hurna das Obra.
que se ti verem imprimido ria Regia Officína TYPográfica, e quê nella
existi rem. Deos Guarde a Vm. Pal ácio de Queluz a 8 de Junho de 1798.
-Marque" lIIordomo Mór;'- Senhor Miguel lIIanescal da Costa.

. . .- .
l'ta Collecçáo de lIlonsenhor Gordo.
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~cndo informada q ue en tre os Bens das Ordens nl ilitares de Sant-Iago
da Espada, de S. Bento d'Avia, e de Chrisro ha misturados com os D i
zimos (de que igualmen te se compõem as Commendas) alguns Bens de
rniz sem ut ilidade das Ordens, c com preju izo da Agri cu1tura : Sou Ser
vida, conformando-Me com a Defllni ç.ro J8, Titulo () das Deflini ç ões da
Ordem de Aviz. , em beneficio das Ordens, dos Povos, da Minha Real C0
roa, e da Causa Publica, ordenar o segu in te. Oa Bens das Ordens, que
presentemente esti vere m vagos ou sejâo Casses, T erras, Vinhas, ou ller
dades, em que estiverem Commendas constituidas, ou que fizerem par~

te de Counue ndas , serão vendidos e rnPrnça ; e o seu preço subrogado
por Padrões do ii uro Real. Os ditos Padrões conservarão a Denomina
Ç.10 dos mesm os It ens, e ficarão como taes, sendo Com rnendas, ou par~

te daquclia Cc uuuenda, a que os Bens pertenciam , sujeitos aos E ncar .
';08 , que lhe fore m pr óprios, ao pagamento da D écima es tabelecida pele
Decreto de 24 de Outubro de 179G , e devendo como lal entrar n o Co
fre da Admin ist ração ; que Fui Ser vida crear pelo §.. 11 do l\leu Alva
rá de 13 do :\1arço de 1797 . F icnrâo os ditos Bens Iivres , e como taes

T ~

judite.nozes
Highlight


